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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 78-C, DE 2003

(Do Sr. Nelson Bornier)

Torna obrigatório o uso de garrafões descartáveis na comercialização de água mineral em todo Território Nacional e sua regularização do uso dos garrafões junto ao órgão competente do Ministério da Saúde; tendo pareceres da Comissão de Economia, Indústria e Comércio,  pela rejeição (relator: DEP. GIACOBO); da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias,  pela rejeição (relator: DEP. JÚNIOR BETÃO); e da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela rejeição (relator: DEP. AMAURI GASQUES).

DESPACHO:

ÀS COMISSÕES DE:

ECONOMIA, INDÚSTRIA e COMÉRCIO

DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).

APRECIAÇÃO:

Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões – Art. 24, II

S U M Á R I O

 I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

III – Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

IV – Na Comissão de Seguridade Social e Família:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta: 

   

Art. 1º - A partir da publicação desta lei as empresas só poderão comercializar água mineral em garrafões de vinte litros, descartáveis, desde que regularizadas junto ao órgão competente no Ministério da Saúde.

   

Art. 2º - Caberá à Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, zelar pelo cumprimento deste diploma legal.

   

Art. 3º - Qualquer infração ao disposto nesta lei, sujeitará o autor à multa pecuniária equivalente a cinco mil UFIR´s.

   

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Existe atualmente um grande descaso por parte dos fabricantes de água mineral,  e temos como exemplo o armazenamento dos garrafões vazios, que ficam estocados expostos à doenças e outras complicações para à saúde do consumidor. Assim, após a plena regularização dos garrafões junto ao Ministério da Saúde, a obrigatoriedade da comercialização de água mineral em garrafões de vinte litros, descartáveis, é medida que se torna imperiosa em vista as constantes irregularidades detectadas nas embalagens de plástico comum, com sérios riscos à saúde do consumidor. E como a saúde pública á assunto que não pode fugir à apreciação do legislador, destina-se a presente a corrigir esta lacuna, pelo elevado sentido social de que se reveste.

Sala da Sessões, em 19 de fevereiro de 2003.

Deputado NELSON BORNIER

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame desta Comissão o projeto de lei epigrafado, que objetiva tornar obrigatório o uso de garrafões descartáveis de vinte litros na comercialização de águas minerais.

Estabelece ainda que as empresas que comercializem tais vasilhames deverão ser regularizadas junto ao órgão competente do Ministério da Saúde, e atribui à Secretaria de Vigilância Sanitária o zelo pelo cumprimento das disposições da norma proposta, que prevê sanção pecuniária à sua inobservância.

Justifica o ilustre Autor sua proposição, alegando que a medida se torna imperiosa em vista das constantes irregularidades detectadas nas embalagens de plástico comum, com sérios riscos à segurança do consumidor.

A propositura foi distribuída, pela ordem, às Comissões de Economia, Indústria, Comércio e Turismo; de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias; de Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça, cabendo-nos a Relatoria, neste primeiro Colegiado.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Nossas considerações ater-se-ão ao mérito econômico da proposição, em respeito ao disposto nos arts. 32, VI e 55 do Regimento Interno.

Sob tal ótica, acreditamos que o projeto não mereça prosperar. Com efeito, embora meritória a preocupação do ilustre Autor com relação a problemas de ordem sanitária que podem se verificar quando do envasamento das chamadas “águas minerais”, cabem algumas observações relevantes.

A primeira delas é a de que o processo de extração e engarrafamento de líquidos do gênero está sujeito a contaminação em praticamente todas as suas etapas, não nos parecendo que o expediente de utilizar embalagens descartáveis de vinte litros elimine o problema.

Em segundo lugar, dados os grandes volume e peso contidos, a embalagem em tela exige características de resistência em tudo diferentes daquelas embalagens que envasam volumes de 500 ml ou mesmo 1.500 ml. Face ao grande consumo de material plástico envolvido, essencial à resistência da embalagem, o custo da mesma é significativo, seu descarte representando um ônus injustificável para a indústria.

Vale ainda enfatizar, embora aparentemente refugindo ao espectro temático desta Comissão de Economia, que uma das maiores pragas ambientais que o mundo enfrenta em nossos dias são as embalagens descartáveis de polietileno (PET), que, por sua baixa degradabilidade, infestam as redes pluviais, as barragens e os lixões de todas as cidades brasileiras, ajudando a provocar enchentes e outras catástrofes cujos prejuízos se manifestam tanto no aspecto econômico como no social.

Acreditamos, destarte, que a sanidade desses produtos não depende somente da descartabilidade da embalagem, já que outros, como as cervejas, utilizam-se várias vezes do mesmo vasilhame, mas sob rígidas condições de desinfecção e limpeza, aferidas pelos órgãos da vigilância sanitária.

Ademais, o projeto, ao propor a comercialização somente dos aludidos garrafões, deixaria o mercado órfão das embalagens mais utilizadas, que são as de até 1,5 litro, o que provocaria a ressurreição das chamadas “vendas a granel”, isto é: o comerciante transferiria líquido dos garrafões para embalagens menores, estas sim, sujeitas a toda sorte de contaminação, para atender às necessidades dos seus clientes.

Por todo o exposto,  votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 78, de 2003.

Sala da Comissão, em  06  de  maio de 2003 .

Deputado GIACOBO 

Relator
III - PARECER DA COMISSÃO

PRIVATE
A Comissão de Economia, Indústria, Comércio e Turismo, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 78/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Giacobo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Ronaldo Dimas, Giacobo e Jairo Carneiro - Vice-Presidentes, Alceste Almeida, Bernardo Ariston, Bismarck Maia, Carlos Eduardo Cadoca, Delfim Netto, Fernando de Fabinho, João Lyra, Múcio Sá, Reinaldo Betão, Rubens Otoni, Virgílio Guimarães, Zico Bronzeado, Alex Canziani, Átila Lira e Osório Adriano. 


Sala da Comissão, em 21 de maio de 2003. 

PRIVATE

Deputado RONALDO DIMAS 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS
I - RELATÓRIO

O projeto de lei epigrafado pretende tornar obrigatória a comercialização de água mineral em recipientes descartáveis com vinte litros de volume, bem como a regularização das empresas que exploram esta atividade junto ao Ministério da Saúde. Estabelece à Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa (nomeada no projeto de lei como Secretaria de Vigilância Sanitária) a competência para zelar pelo cumprimento da lei, e o valor de cinco mil unidades fiscais de referência como multa pecuniária pela infração à lei.

A proposição foi rejeitada pala Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em maio do corrente ano.

Nesta segunda Comissão encarregada de examinar os aspectos de mérito do projeto de lei, não foram apresentadas emendas.

II - VOTO DO RELATOR

A razão da apresentação do projeto de lei em comento é a preocupação com a saúde do consumidor brasileiro. Na justificação da proposição, o Autor destaca que a forma atual de armazenamento de garrafões vazios carece de cuidados, pois ficam expostos a doenças e outras complicações para a saúde. Como são embalagens reutilizáveis, os riscos para a saúde dos usuários são sérios. Daí atribuir ao Ministério da Saúde e à Agencia Nacional de Vigilância Sanitária competência para regularização das empresas e de fiscalização do cumprimento da lei, respectivamente. Quanto aos aspectos de qualidade de água mineral para consumo humano, manuseio e higiene dos recipientes utilizados para embalar o produto, caberá à douta Comissão de Seguridade Social e Família, que nos sucederá no exame da proposição, analisar o que se propõe em face das normas específicas emanadas da Anvisa.

Com relação aos aspectos de mérito contidos no campo temático deste órgão técnico, cumpre-nos analisar as conseqüências da proposição em relação aos consumidores e quanto ao meio ambiente.

A oferta de águas minerais ou águas naturais ao consumidor é feita por meio de um leque variado de embalagens. Além dos recipientes de vinte litros, há os de dez, cinco e dois litros, assim como os que contém frações, como as de  um e meio litro, meio e um quarto de litro. As vendas em embalagens de volumes diferentes têm o propósito de atender necessidades específicas dos consumidores, tais como dificuldades de transporte e armazenamento doméstico, por exemplo. A quantidade de água mineral comercializada nos recipientes acima citados já corresponde a cerca de quarenta por cento do total. Pela proposição, os concessionários das lavras só poderiam embalar suas águas em recipientes de vinte litros, o que representaria uma subtração à atual prerrogativa de escolha oferecida aos consumidores. Em outras palavras, afetaria nada mais nada menos que quarenta por cento do mercado consumidor de água mineral ou natural. 

No que se refere ao meio ambiente, a proposição é extremamente perniciosa, uma vez que agravaria o quadro já caótico do gerenciamento de resíduos sólidos no País. Basta mencionar que cidades como Rio de Janeiro, São Paulo e Belo Horizonte enfrentam sérios problemas para a disposição do lixo urbano – os aterros existentes têm capacidade para dois ou três anos apenas e não há locais disponíveis para a implantação de novos aterros. Não é apenas o aumento da população que tem levado a essa situação, mas, principalmente, as mudanças dos padrões de consumo verificadas nos últimos anos e, em especial, o aumento substancial da utilização de produtos descartáveis, entre os quais destacam-se as embalagens. Além do grande volume que ocupam nos aterros, embalagens de vidro ou plástico trazem problemas adicionais à operação dos aterros, uma vez que tais materiais não são biodegradáveis ou são de degradação muito lenta e ainda dificultam a degradação do material orgânico.

  Em face do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei n° 78, de 2003.

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2003.

Deputado Júnior Betão

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 78/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Júnior Betão.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Givaldo Carimbão - Presidente, Nelson Bornier, Julio Lopes e Luiz Alberto - Vice-Presidentes, Alex Canziani, Ann Pontes, Anselmo, Celso Russomanno, César Medeiros, Fernando Gabeira, Hamilton Casara, Janete Capiberibe, João Alfredo, Júnior Betão, Luciano Zica, Luiz Bittencourt, Pastor Reinaldo, Renato Cozzolino, Ricarte de Freitas, Sarney Filho, Gervásio Silva, Max Rosenmann, Ronaldo Dimas e Silas Brasileiro.

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2003.

Deputado GIVALDO CARIMBÃO

Presidente

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA
I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 78-B, de 2003, de autoria do ilustre Deputado Nelson Bornier, pretende tornar obrigatória a comercialização de  água mineral exclusivamente em garrafões de vinte litros, descartáveis. As empresas produtoras devem estar regularizadas junto ao órgão competente no Ministério da Saúde. 

Em seguida, estabelece que a Secretaria de Vigilância Sanitária – hoje Anvisa, do Ministério da Saúde, zelará pelo cumprimento da lei. Estipula, ainda, que qualquer infração ao disposto sujeitará o autor a multa pecuniária equivalente a cinco mil UFIR's.

Justifica o ilustre Autor a procedência de seu projeto de lei argumentando que é grande o descaso por parte dos produtores de água mineral. O armazenamento inadequado de garrafões vazios expõe o consumidor a doenças e outras complicações. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. Esta proposição recebeu pareceres da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela rejeição; e da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, onde foi igualmente rejeitada. Em seguida, a iniciativa será apreciada pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação.

II - VOTO DO RELATOR

Apesar de o projeto de lei em questão pretender preservar a saúde do consumidor, não nos parece possível resolver o problema apenas eliminando os frascos menores de água mineral. As diversas embalagens oferecidas ao consumidor têm como único propósito atender os usuários em suas necessidades específicas. 

Sob a ótica da saúde, que cabe a esta Comissão de mérito analisar, não vemos justificativas plausíveis que associem a qualidade da água comercializada com o tipo ou capacidade dos vasilhames empregados para sua comercialização. Na verdade, a qualidade da água deve obedecer a padrões rigorosos definidos em normas do Poder Executivo. E, da mesma forma, as irregularidades detectadas em qualquer tipo de embalagem são puníveis com base em previsões legais em vigor no país, especialmente se colocarem em risco a saúde das pessoas por higienização deficiente.

Assim sendo, não vemos razão para que a presente iniciativa venha a prosperar  e votamos pela rejeição  do Projeto de Lei nº 78-B, de 2003.

 Sala da Comissão, em 23 de março de 2004 .

Deputado Amauri Robledo Gasques

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 78/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Amauri Gasques.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Dr. Benedito Dias - Presidente, Arnaldo Faria de Sá, Guilherme Menezes e Almerinda de Carvalho - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Antonio Joaquim, Arlindo Chinaglia, Benjamin Maranhão, Darcísio Perondi, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Ribamar Alves, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Geraldo Thadeu, Jandira Feghali, Jorge Alberto, José Linhares, Laura Carneiro, Manato, Milton Barbosa, Rafael Guerra, Remi Trinta, Roberto Gouveia, Suely Campos, Teté Bezerra, Thaís Barbosa, Thelma de Oliveira, Zelinda Novaes, Celcita Pinheiro, Durval Orlato, Homero Barreto e Jorge Pinheiro.

Sala da Comissão, em 16 de março de 2005.

Deputado DR. BENEDITO DIAS

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
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